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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
 

ATO DE APOSENTADORIA n. 01/2019 

 
No uso de suas atribuições, nos termos do artigo 14, inciso XXXI, da Resolução nº 167, de 05 de maio de 
2016, que dispõe sobre o Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais,          
Resolve: 
Aposentar, voluntariamente, a partir de 10/01/2019, a servidora Áurea Maria Alves Araújo, matrícula 

funcional JME-0190-2, com proventos integrais, no cargo efetivo de Agente Judiciário, especialidade 
Atendente Judiciário, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Secretaria do Tribunal de Justiça 
Militar do Estado de Minas Gerais, classe “B”, TJM-PG-04, PJ-66, nos termos do art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, da Constituição da República Federativa do Brasil e do art. 
76 da Lei Complementar nº 64, de 25 de março de 2002. 
 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
 
Deferindo: 

- licença por motivo de doença em pessoa da família, requerida pela servidora Cecília Tereza Gomes 
Costa dos Santos, Oficial Judiciário, JME0399-9, por 01 (um) dia útil, em 14/02/2019,  nos termos do art. 
176 da Lei nº 869, de 05/07/1952, e art. 5º da Portaria nº 908/2016 - TJMMG. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciária em exercício: Cleonice G. Pereira 

 
 

PRESIDÊNCIA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

 
RECURSO ESPECIAL 
Processo n. 0000830-77.2016.9.13.0003 
Recorrente: Cb PM Thiago Barbosa Santos 
Advogado(s): Marcos Ylram Parreira do Nascimento (OAB/MG 090148) e outro(s) 
Recorrido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
- “vista” ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais para oferecer resposta ao Agravo em recurso 
especial. 
 

 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
PARA CIÊNCIAS DAS PARTES 

ACÓRDÃOS 
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MATÉRIA CRIMINAL 

 
 

APELAÇÃO 
Processo PJe n. 1000066-46.2017.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
Apelado: Vinícius Zanitti Souza e Silva 
Advogado(a/s): Jorge Vieira da Rocha (OAB/MG 145316) e outro(a/s) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em dar provimento ao presente recurso para reformar a sentença de primeiro grau e 
manter incólumes os atos administrativos disciplinares decorrentes das Sindicâncias Administrativas 
Disciplinares de Portarias ns. 102.748/2013 – 2º BPM e 119.731/2013-SAD/2º BPM. 
Com o provimento da apelação, deverá o apelado arcar com as despesas processuais e os honorários de 
sucumbência, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais); todavia, por terem sido concedidos a ele os benefícios 
da justiça gratuita, fica suspensa a cobrança. 
 
APELAÇÃO 
Processo PJe n. 1000034-41.2017.9.13.0001 
Relator: Juiz Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Heli de Morais Xavier 
Advogada: Fernanda Grasiele Martins Pereira (OAB/MG 177248) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em negar provimento ao recurso, mantendo intocada a sentença de primeiro grau de 
jurisdição. 
 
 
 
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃO 
 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo n. 0001192-90.2013.9.13.0001 
Relator: Juiz Sócrates Edgard dos Anjos 
Embargantes: 3º Sgt PM Antônio Henrique Godinho (1) 
                       3º Sgt PM Luís Fábio Vieira (1) 
                       2º Ten PM Edson Francisco Vieira Coelho (2) 
Advogados: Domingos Sávio de Mendonça (OAB/MG 111515) (1)  
                     Rodrigo Otávio de Lara Resende (OAB/MG 088642) (2) 
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em dar provimento parcial ao recurso interposto pela defesa do 3º Sgt PM Luís Fábio 
Vieira e do 3º Sgt Antônio Henrique Godinho, para sanar a omissão arguida e declarar extinta a 
punibilidade em relação a estes, em face da ocorrência da prescrição, com fulcro no art. 125, VI, § 1º, do 
Código Penal Militar.  
Considerando que inexistem as hipóteses ensejadoras previstas no art. 542 do CPPM, acordam os juízes 
em rejeitar os presentes embargos declaratórios opostos pela defesa do 2º Ten PM Edson Francisco 
Vieira Coelho. 
 
 
   

AUTUAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
Período: 11/2/2019 a 17/2/2019 
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DATA DISTRIBUIÇÃO: 12/02/2019 
 
ÓRGÃO JULGADOR: PLENO 
 
MATÉRIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLASSE: 1298 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Processo n. 0000390-85.2019.9.13.0000 
Relator: JAMES FERREIRA SANTOS 
Autor: JANINE AIRES SANTANA DE ARAUJO 
Advogado: JANINE AIRES SANTANA DE ARAUJO (OAB/MG-096712) 
Reu: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: 
Assunto Principal: 10656 - Honorários Advocatícios em Execução Contra a Fazenda Pública 
 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 11/02/2019 
 
ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA 
 
 
MATÉRIA: CRIMINAL 
 
 
CLASSE: 417 - APELAÇÃO 
Processo n. 0002519-70.2013.9.13.0001 
Relator: FERNANDO JOSÉ ARMANDO RIBEIRO 
Revisor: RUBIO PAULINO COELHO 
Apelante: EUDES MONICA DE OLIVEIRA 
Advogado: DANIEL IGOR MENDONCA (OAB/MG-096346) e outros. 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto Principal: 11317 - Peculato-furto 
 
CLASSE: 417 - APELAÇÃO 
Processo n. 0002261-55.2016.9.13.0001 
Relator: FERNANDO JOSÉ ARMANDO RIBEIRO 
Revisor: RUBIO PAULINO COELHO 
Apelante: WANDERLEY FERREIRA DE OLIVEIRA 
Advogado: RUI PEREIRA DA FONSECA (OAB/MG-100515) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto Principal: 11294 - Publicação ou crítica indevida 
 
CLASSE: 417 - APELAÇÃO 
Processo n. 0001073-32.2013.9.13.0001 
Relator: FERNANDO JOSÉ ARMANDO RIBEIRO 
Revisor: RUBIO PAULINO COELHO 
Apelante: HEIDER DAIBERT 
Advogado: AURELIO PAJUABA NEHME (OAB/MG-081446) e outros. 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto Principal: 11249 - Atentado violento ao pudor 
 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 13/02/2019 
 
MATÉRIA: CRIMINAL 
 
CLASSE: 11042 - CORREIÇÃO PARCIAL 
Processo n. 0000410-76.2019.9.13.0000 
Relator: FERNANDO JOSÉ ARMANDO RIBEIRO 
Corrigente: RAFAEL BERNARDES AFONSO 
Advogado: LETICIA BARRA VIEIRA (OAB/MG-069315) 
Corrigido: Juiza de Direito Titular da 3ª AJME 
Assunto Principal: 3606 - Crimes de Abuso de Autoridade 
 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 11/02/2019 
 
ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA 
 
MATÉRIA: CRIMINAL 
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CLASSE: 417 - APELAÇÃO 
Processo n. 0000511-18.2016.9.13.0001 
Relator: FERNANDO ANTÔNIO NOGUEIRA GALVÃO DA ROCHA 
Revisor: JADIR SILVA 
Apelante: DOUGLAS DIAS BORGES 
Advogado: CHRISTIANO ALVES PEREIRA (OAB/MG-162210) e outros. 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto Principal: 11367 - Falso testemunho ou falsa perícia 
 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 14/02/2019 
 
MATÉRIA: CRIMINAL 
 
CLASSE: 417 - APELAÇÃO 
Processo n. 0001902-39.2015.9.13.0002 
Relator: JADIR SILVA 
Revisor: SOCRATES EDGARD DOS ANJOS 
Apelante: GLAUCO RODEIK ROCHA 
Advogado: PATRICIO SANTOS DE OLIVEIRA (OAB/MG-130694) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto Principal: 11321 - Falsidade ideológica 
 
 
 
 
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos essa publicação é apenas de caráter informativo 

 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
AVISO: a partir do dia 15 de maio de 2018, toda comunicação à Fazenda Pública para a prática de ato 

processual, inclusive a própria citação, será feita exclusivamente de forma eletrônica, na plataforma do 
Processo Judicial eletrônico - PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
46425MG => 6; 50658MG => 8; 75469MG => 1; 77819MG => 5, 8; 78201MG => 7; 96346MG => 9; 
96347MG => 9; 100515MG => 1, 2; 100603MG => 1; 106073MG => 5, 8; 106114MG => 5, 8; 106806MG 
=> 4; 106993MG => 6; 124631MG => 8; 129521MG => 6; 129614MG => 7; 145316MG => 9; 156085MG 
=> 5; 157818MG => 1; 158375MG => 3; 159247MG => 9; 159619MG => 7; 164328MG => 9; 168359MG 
=> 9; 168407MG => 3; 168505MG => 3; 172311MG => 4; 184705MG => 9; 186578MG => 4;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

1 - 0000010-64.2016.9.13.0001 
Réu: Guilherme Soares Mota => Os presentes autos passaram a tramitar no SEEU (Sistema Eletrônico de 
Execução Unificado) através do 0000409-88.2019.9.13.0001, conforme determinado na Portaria Conjunta 
nº 22/2018, publicada em 01/02/2018. A presente execução refere-se à condenação de 02 (dois) anos e 
05 (cinco) meses e 11 (onze) dias de reclusão, imposta nos autos 0000010-64.2016.9.13.0001, art. 226, 
§2º, §1º e 312 do CPM. do CPM.Fica intimado o douto advogado para providenciar o devido 
cadastramento no SEEU junto à OAB/MG. Adv.: Rui Pereira da Fonseca. Adv.: Rui Pereira da Fonseca.  
 
2 - 0000409-88.2019.9.13.0001 
Réu: Guilherme Soares Mota => Os presentes autos passaram a tramitar no SEEU (Sistema Eletrônico de 
Execução Unificado) através do nº 0000409-88.2019.9.13.0001 conforme determinado na Portaria 
Conjunta nº 22/2018, publicada em 01/02/2018.  
A presente execução refere-se à condenação de 02 (dois) anos 05 (cinco)  meses  e 11(onze) dias de 
reclusão, imposta nos autos 0000010-64.2016.9.13.0001, por infração do art. 226, §2º, §1º e 312 do CPM. 
Fica intimado o douto advogado para providenciar o devido cadastramento no SEEU junto à OAB/MG. 
Adv.: Rui Pereira da Fonseca. Adv.: Rui Pereira da Fonseca.  
 



Nº 031/2019 ANO X            Divulgação: segunda-feira, 18 de fevereiro de 2019            Publicação: terça-feira, 19 de fevereiro de 2019 

DJME                                                                                      página     de  5                                           Documento Assinado Digitalmente 5 

3 - 0000628-72.2017.9.13.0001 
Réu: Washington Martins da Silveira => 1) Vista à Defesa para os fins do art. 428 do CPPM; 2) Audiência 
de Julgamento designada para o dia 19/03/2019, às 15:00 horas. Adv.: Gabriel Valadares Silva Lima 
Costa, Paulo Henrique Souza Ribeiro, Pedro Filipe Pereira Costa.  
 
4 - 0000947-74.2016.9.13.0001 
Réu: Luiz Sergio da Silva => Designada a data de 11/03/2019, às 13:30 horas, para a realização de 
audiência admonitória. Adv.: Ana Luiza Reis Vilas Boas, Danielle de Fatima Santos da Silva Fernandes, 
Tiago Jose Magalhaes.  
 
5 - 0001866-29.2017.9.13.0001 
Réu: Daniel Gomes Botelho => Decretada extinta a punibilidade do militar Sd PM Daniel Gomes Botelho 
pelo cumprimento das condições da transação penal. Adv.: Carlos Galvao Neto, Gustavo Nepomuceno 
Lopes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

6 - 0001985-84.2017.9.13.0002 
Réu: Andre Marcos da Silva => Vista à Defesa para os fins do art. 427, do CPPM. Adv.: Fabio Vieira da 
Silveira, Vinicius Silva Soalheiro Xavier, Wagner Alcantara Pereira.  
 

 
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
 

7 - 0006053-50.2012.9.13.0003 
Exequente: Cb Milton Martins da Silva, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Intimado o Exequente 
para que apresente as cópias necessárias para instruir a requisição de pagamento (Precatório), em 02 
(duas) vias, acompanhados da procuração original com firma reconhecida em Cartório, também em 02 
(duas) vias, nos termos do artigo 3º, da Resolução nº 104/2011, do TJMMG. Adv.: Agna Aparecida Reis, 
Jerusa Drummond Brandao, Paula Queiroz Reis.  
 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

8 - 0000222-79.2016.9.13.0003 
Réu: Daniel de Sousa => Vista à defesa de fls. 789 e seguintes. Adv.: Carlos Galvao Neto, Carlos Junio 
do Nascimento Silva Vieira, Edilson Fiuza Magalhaes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
9 - 0001962-72.2016.9.13.0003 
Réu: Hermeson Antonio Geronimo Soares => Vista à defesa da Audiência de Inquirição de Testemunha 
designada para o dia 11/04/2019, às 16:00 horas, bem como do item 8, "b", do despacho de fls. 
1026/1027. Adv.: Daniel Igor Mendonca, Elzi da Penha Silva Rocha, Fabiana Aparecida Sant'ana, Hellen 
Brigida Antunes de Oliveira Rocha, Jorge Vieira da Rocha, Jorge Vieira da Rocha Junior, Matheus Gomes 
da Costa.  
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